
DECRETO N.° 20.995, DE 28 DE ABRIL DE 2021. 

PREFEITURA MUN. DE 
 V- DA COSCUISTA 

P ROTO CO L33 
Publicado no período 

forma do Art. 103 da Lei 

ca& 

FunCiOnário 

Abre, no âmbito do Poder Executivo 
Municipal, o crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 910.000,00 (novecentos e 
dez mil reais), com recursos oriundos de 
anulação de dotação na forma que indica e 
dá outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITORIA DA CONQUISTA, Estado da 
Bahia, no uso de suas atribuições, com fundamento no que dispõe a Lei n° 4.320/64, em seu arts. 
41, inciso 1, 42 e 43, § 1°, inciso III; e devidamente autorizada pela Lei Municipal n°. 2.442, de 
29 de dezembro de 2020, art. 60, 1, a. 

DECRETA: 

Art.1° Fica aberto no Orçamento Municipal vigente, no âmbito do Poder 
Executivo, o crédito adicional suplementar no valor de R$ 910.000,00 (novecentos e dez mil 
reais), destinado ao reforço de dotações e correção da natureza da despesa, conforme 
discriminado no Anexo único deste Decreto. 

Art. 2° Para acorrer à despesa resultante da abertura do crédito de que trata o art. 
1°, ficam anuladas parcialmente, no mesmo Orçamento, as dotações indicadas no Anexo único 
deste Decreto. 

Art. 30  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 
todas as disposições em contrário. 

Vitória da Conquista.— BA, 28 de abril de 2020. 

Ana h Lemos Andrade 
refeita Municipal 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
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DECRETO N.° 20.995, DE 28 DE ABRIL DE 2021. 

ANEXO ÚNICO 

ÓRGÃO: 2700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO 
RURAL  
UNIDA 

DE 
ORÇA PROJETO ATIVIDADE ELEMENTO FR 

ACRESCIMO 
(RS) 

DECRESCEMO
(R$) 

MEN 
TÁRIA  

2701 
2060601002.052 3.3.90.39.00 - Outros Serviços 

00 0,00 465.000,00 
de Terceiros - Pessoa Jurídica 

2701 
2060601012.053 3.3.90.39.00 - Outros Serviços 

00 465.0000 0,00 
de Terceiros - Pessoa Jurídica 

TOTAL DO ÓRGÃO 	 465.000,00 	465.000,00 

ÓRGÃO: 3500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA URBANA 

UNIDA 
DE 

ORÇA PROJETO ATIVIDADE ELEMENTO FR 
ACRÉSCIMO DECRÉSCIMO 

MEN 
(RS) (RS)  

TÁRIA  
1545102112.083 3.3.90.39.00 - Outros Serviços 

3501 00 145.000,00 0,00 de Terceiros - Pessoa Jurídica 

TOTAL DO ÓRGÃO 	 145.000,00 	0,00 

ÓRGÃO: 2200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDA 
DE 

ORÇA PROJETO ATIVIDADE ELEMENTO FR ACRESCIMO DECRÉSCIMO 

MEN 
(RS) (R$) 

TÁRIA  
0412600301.103 3.3.90.40.00- 	Serviços 	de 

Tecnologia da Informação e 
2201 Comunicação 	- 	Pessoa 00 0,00 145.000,00 

Jurídica  
0412200302.0 10 4.4.90.52.00 - Equipamentos e 

2201 
Material Permanente 00 0,00 300.000,00 

2201 
0412200302.010 3.3.90.30.00 	- 	Material 	de 

00 30000000 0,00 Consumo 

TOTAL DO ÓRGÃO 	 300.000,00 	445.000,00 

TOTAL GERAL R$ 910000Ç:M 
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n° 421, de 1987, alterado pela Lei n° 1.176, de 2003 e Lei n° 1.872-, de 2013. 

DECRETA 

Art. 1' Fica exonerada a Sra. MAÍSAANDRADE DE JESUS, ocupante do cargo de 
provimento em comissão de Gerente Pedagógida Urbana, junto à Secretaria 
Municipal de Educação - SMED, remunerada pelo símbolo CC-IV. 

Art. 20  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 
as disposições em sentido contrario 

Vitoria da Conquista-BA, 28 de abril de 2021 

Ana Sheila Lemos Andrade 
Prefeita Municipal 

N.0  20.994y DE 28 DE A L 

Nomeação (Faz): 

A PREFEITA MUNICIPAL -DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, usando 
das atribuições que lhe confere o art. 75, inciso III, da Lei Orgânica do Município, e 
nos termos da Lei Complementar n°: 1.786, de 2011 ,- e da Lei Municipal n° 421, de 
1987, alterado pela Lei n° 1.176, de 2003 e Lei no 1.872, de 2013. 

DECRETA: 	 1 

Art 1°  Fica nomeada a Sra. MAYRA LÍVIA AGUIAR VILASBÔAS, para exercer o 
cargo de provimento em comissão de Gerente Pedagógica Urbaná, junto à Secretaria 
Municipal de Educação - SMED, remunerada pelo símbolo CC-IV 

Art. 20  Esta. Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 
as disposições em sentido contrario 

Vitória dá Conquista-BA,- 28 de abril de 2021. 

Ana Sheila Lemos Andrade 
- Prefeita- Municipal - 

ôÉÇRÉTo N.O 20.995Y  tiÉ 28bÉ ABRIL Úi2U2i. 	- 

Abre, no âmbito do Poder Executivo Municipal; o crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 910.000,00 (novecentos e dez mil :reais), com recursos oriundos de 

dom pmvc ba gov br 
Documento assinado digitalmente conforme MP n°2.200-2/2001 de 24/08/200! que institui a infra-estrutura de Chaves Publicas Brasileira ICP Brasil 
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anulação de dotação na forma que indica e dá outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições, com fundamento no que dispõe a Lei n° 4.320/64, em seu arts. 
41, inciso 1,42 e 43, § 1°, inciso III; e devidamente autorizada pela Lei Municipal n°. 
2.442, de. 29 de dezembro de 2020, art. 6°, 1, a. 	. 

DECRETA: 	 . 

Art.1° Fica aberto no Orçamento Municipal vigente, no:ârnbito do Poder Executivo, o 
crédito adicional suplementar no valor de R$ 910:000,00 (novecentos e dez mil reais), 
destinado ao reforço de dotações e correção da natureza da despesa, conforme 
discriminado no Anexo único deste Decreto. 

Art. 20  Para acorrerá despesa resultante da abertura do crédito de que trata o art. 1, 
ficam anuladas parcialmente, no mesmo Orçamento, as dotações indicadas no Anexo 
único deste Decreto. 	. 	.. 	. 	.. 	. 	. 	. 	. 

Art. 30  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 
todas .as disposições em contrário. 

Vitória da Conquista - BA, 28 de abril de .2020. .... 

Ana Sheila Lemos Andrade . .. 
Prefeita Municipal 	. .' 

ANEXO ÚNICO 
ÓRGÃO: 2700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E 
DESENVOLVIMENTO RURAL  

UNIDADE 

ORÏAMEN  J%1j ELEMENTO FR ACRÉSCIM DECRÉSCIM 

2060601002. 3.3.90.39.00 
052 - 	Outros 

2701 . 	': 1 h1?0s 	de 
õo 0,00 465.000,00 Terceiros 

Pessoa 	. 
Jurídica  

2060601012. 3.3.90.39.00 
053 - 	. 	.Outros.' ,... 

2701 de 00 46,5.0000 0,00 Terceiros 
" Pèssoa  

Jurídica 	... ,. . 

dom pmvc ba 90V br 
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VITÓRIA DA CONQUISTA 

ITOTAL DO ORGÃO 	 465.000.00 465.00000I 

ÓRGÃO: 3500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA URBANA 
UNIDADE PROJETO ACRESCEM DECRÉSCIM 
ORÇAMEN ATIVIDADE ELEMENTO FR O (R$) O (R$) 

TARIA  

1545102112. 3.3.90.39.00 
083 - 	 Outros 

3501 Serviços 	de 00 145.000,00 0,00 Terceiros 	- 
Pessoa 
Jurídica  

TOTAL DO ÓRGÃO 145000,00 	0,00 

ÓRGÃO: 2200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  
UNIDADE 
ORÇAMEN PROJETO ELEMENTO FR ACRESCIM DECRESCIM 

TARIA ATIVIDADE O (R$) O (R$) 

0412600301. 3.3.90.40.00- 
103 Serviços 	de 

Tecnologia 

2201 da 
Informação e 00 0,00 145.000,00 

Comunicaçã 
o - Pessoa 
Jurídica  

0412200302. 4.4.90.52.00 
010 - 

2201 Equipamento 00 0,00 300.000,00 
s e 	Material 
Permanente 

0412200302. 3.3.90.30.00 
2201 010 - Material de 00 300.000,00 0,00 

Consumo 
TOTAL DO ÓRGÃO 300.000,00 	445.000,00 

TOTAL GERAL R$ 910.000,00 

Ç0N.2oÏ96Ê 28 DE ABRIL DE 2021 

Nomeação (Faz). 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, usando 

dom.pmvc.ba.gov.br  
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